
Ata da 10ª Sessão Ordinária no 1º 

Período do 33º Ano Legislativo da 

Câmara Municipal de Guapimirim, 

realizada no dia 29 de abril de 2025.  

Às onze horas e doze minutos do dia vinte e nove de abril de dois mil e vinte 

e cinco, sob a presidência do Vereador Marlon Pereira da Rocha, realizou-

se a Décima Sessão Ordinária no Primeiro Período do Trigésimo Terceiro 

Ano Legislativo da Câmara Municipal de Guapimirim. Após a execução dos 

hinos nacional brasileiro e municipal de Guapimirim, o senhor Presidente, 

dando início à reunião, pediu ao Segundo Secretário que fizesse a chamada 

dos Srs. Vereadores, verificando-se a ausência do Sr. Rafael Vivas Silva de 

Souza. Em seguida, colocou em discussão e votação a ata da sessão anterior, 

que, não havendo quem quisesse fazer uso da palavra, foi aprovada por 

unanimidade. A seguir, pediu ao Primeiro Secretário que fizesse a leitura dos 

documentos constantes do EXPEDIENTE, a saber: OFÍCIO TCERJ: - 

PRS/SSE/CGC nº 6447/2025 (comunica o PARECER PRÉVIO 

FAVORÁVEL, com ressalvas, determinações e recomendações, sobre as 

Contas de Governo do Chefe do Poder Executivo do Município de 

Guapimirim, referentes ao Exercício de 2023); PROJETOS DE LEIS: - nº 

2286/2025, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre as diretrizes 

para a elaboração da Lei Orçamentária para o Exercício de 2026 e dá outras 

providências; - nº 2287/2025, de autoria do Ver. Marlon Pereira da Rocha, 

que institui a Lei Municipal de Incentivo e Valorização do Artesanato no 

Município de Guapimirim, e dá outras providências; - nº 2288/2025, de 

autoria do Ver. Josinei de Souza Lopes, que institui a Semana Municipal da 

Maternidade Atípica no Calendário Oficial do Município de Guapimirim, e 

dá outras providências; PROJETO DE RESOLUÇÃO: - nº 908/2025, de 

autoria dos Vereadores Horácio Fiuza Muniz, Alex Rodrigues Gonçalves, 

Augusto Márcio Ramos de Souza, Alex Sander Braz Cavalcante e 

Fernando Amaro Garcia, que institui Comissão Especial de Sistematização 

e Consolidação da Legislação Municipal de Guapimirim e dá outras 

providências; REQUERIMENTO: - nº 014/2025, de autoria dos Vereadores 

Marlon Pereira da Rocha, Josinei de Souza Lopes, Pablo Soares de Lira 

e Rafael Vivas Silva de Souza (criação de Comissão Parlamentar de 

Inquérito com finalidade de investigar denúncias de moradores do município 

de Guapimirim quanto ao aumento exorbitante e falta de transparência no 

cálculo da tarifação bem como na precariedade do fornecimento de água pela 

Concessionária Fontes da Serra Saneamento de Guapimirim Ltda); 

INDICAÇÕES: n.os 213, 214 e 215/25, de autoria do ver. Fernando Amaro 

Garcia; n.os 216, 217 e 218/25, de autoria do ver. Alex Sander Braz 

Cavalcante; n.os 219, 220 e 221/25, de autoria do ver. Fabricio Aragão da 

Silva; n.os 222, 223 e 224/25, de autoria do ver. Marlon Pereira da Rocha; 

n.os 225, 226 e 227/25, de autoria do ver. Augusto Márcio Ramos de Souza; 

n.os 228, 229 e 230/25, de autoria do ver. Josinei de Souza Lopes; n.os 231, 

232 e 236/25, de autoria do ver. Alex Rodrigues Gonçalves; n.o 233, 235 e 

236/25, de autoria do ver. Pablo Soares de Lira. Após a leitura, o Sr. 

Presidente passou a palavra aos senhores vereadores, não havendo, porém, 



quem quisesse fazer uso da mesma. Em seguida, solicitou que o 

Requerimento 014/2025 fosse incluído da Ordem do Dia desta sessão em 

regime de urgência. Concluído o Expediente, deu-se início à ORDEM DO 

DIA. Em pauta, Projeto de Lei nº 2262/2025, de autoria do ver. Claudio 

Vicente Vilar, que dispõe sobre a priorização no transporte municipal de 

pacientes oncológicos para realização de exames, consultas e tratamentos 

fora do município de Guapimirim, e dá outras providências. Não havendo 

quem quisesse fazer uso da palavra, o Projeto de Lei foi aprovado por 

unanimidade em segunda discussão. Em pauta, Projeto de Lei nº 

2257/2025, de autoria do Ver. Jean Carlos Bastos Cardoso, que institui o 

prêmio Mérito Esportivo no âmbito do município de Guapimirim, e dá outras 

providências. Não havendo quem quisesse fazer uso da palavra, o Projeto de 

Lei foi aprovado por unanimidade em segunda discussão. Em pauta, 

Projeto de Lei nº 2266/2025, de autoria do Ver. Rafael Vivas Silva de 

Souza, que denomina de Rua José Marçal, a atual Rua Projetada 1, CEP: 

25.946-596, no bairro Vale do Jequitibá, Guapimirim/RJ. Não havendo quem 

quisesse fazer uso da palavra, o Projeto de Lei foi aprovado por 

unanimidade em única discussão. Em pauta, Projeto de Resolução nº 

907/2025, de autoria da Mesa Diretora, que altera e dá nova redação ao 

Art.127 e acrescenta o Parágrafo Único, altera o caput do Art. 161, revoga 

o Parágrafo Único e acrescenta os §§ 1º e 2º, todos do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Guapimirim. Não havendo quem quisesse fazer uso da 

palavra, o Projeto de Resolução foi aprovado por unanimidade em única 

discussão. Em pauta, Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 036/25, de 

autoria da Mesa Diretora, que altera e dá nova redação ao §3º do Art. 34 da 

Lei Orgânica do Município de Guapimirim. Não havendo quem quisesse 

fazer uso da palavra, o Projeto de Emenda à Lei Orgânica foi aprovado 

por unanimidade em única discussão. Em pauta, pedido de urgência feito 

pelo ver. Marlon Pereira da Rocha para votação do Requerimento 014/25, de 

autoria da Mesa Diretora. Não havendo quem quisesse fazer uso da palavra, 

o pedido de urgência foi aprovado por unanimidade em única discussão. 

Em pauta, Requerimento nº 014/2025, de autoria dos Vereadores Marlon 

Pereira da Rocha, Josinei de Souza Lopes, Pablo Soares de Lira e Rafael 

Vivas Silva de Souza (criação de Comissão Parlamentar de Inquérito com 

finalidade de investigar denúncias de moradores do município de Guapimirim 

quanto ao aumento exorbitante e falta de transparência no cálculo da tarifação 

bem como na precariedade do fornecimento de água pela Concessionária 

Fontes da Serra Saneamento de Guapimirim Ltda). Não havendo quem 

quisesse fazer uso da palavra, o Requerimento foi aprovado por 

unanimidade em única discussão. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. 

Presidente agradeceu a presença de todos, convidando-os para a próxima 

sessão ordinária que seria realizada às 10h do dia seis de maio próximo 

vindouro, e encerrou esta quando eram onze horas e vinte e nove minutos. 

Nada mais tendo a registrar, eu, Josinei de Souza Lopes, 

__________________, Primeiro Secretário, mandei lavrar a presente Ata 

que, depois de lida, discutida e aprovada, vai assinada por mim e pelos demais 

Vereadores. 


